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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IV 

Das Modificações da Penhora 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 848. As partes poderão requerer a substituição da penhora se:  

I - ela não obedecer à ordem legal;  

II - ela não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial para o 

pagamento;  

III - havendo bens no foro da execução, outros tiverem sido penhorados;  

IV - havendo bens livres, ela tiver recaído sobre bens já penhorados ou objeto de 

gravame;  

V - ela incidir sobre bens de baixa liquidez;  

VI - fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou  

VII - o executado não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indicações 

previstas em lei.  

Parágrafo único. A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou por seguro 

garantia judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, acrescido de trinta 

por cento.  
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Art. 849. Sempre que ocorrer a substituição dos bens inicialmente penhorados, 

será lavrado novo termo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 

Seção I 

Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 

Da Citação do Devedor e da Indicação de Bens 

(Subseção com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 

7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 656.  A parte poderá requerer a substituição da penhora: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 

vigor 45 dias após a publicação). 

I - se não obedecer à ordem legal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, 

de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

II - se não incidir sobre os bens designados em lei, contrato ou ato judicial para o 

pagamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU 

de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido penhorados; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, 

em vigor 45 dias após a publicação, retificada no DOU de 10/1/2007). 
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IV - se, havendo bens livres, a penhora houver recaído sobre bens já penhorados 

ou objeto de gravame; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada 

no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

V - se incidir sobre bens de baixa liquidez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

VI - se fracassar a tentativa de alienação judicial do bem; ou (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias 

após a publicação). 

VII - se o devedor não indicar o valor dos bens ou omitir qualquer das indicações 

a que se referem os incisos I a IV do parágrafo único do art. 668 desta Lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a 

publicação). 

§ 1º  É dever do executado (art. 600), no prazo fixado pelo juiz, indicar onde se 

encontram os bens sujeitos à execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, 

certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace 

a realização da penhora (art. 14, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, 

de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

§ 2º  A penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro garantia 

judicial, em valor não inferior ao do débito constante da inicial, mais 30% (trinta por cento). 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 

vigor 45 dias após a publicação). 

§ 3º  O executado somente poderá oferecer bem imóvel em substituição caso o 

requeira com a expressa anuência do cônjuge. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.382, de 

6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em vigor 45 dias após a publicação). 

 

Art. 657.  Ouvida em 3 (três) dias a parte contrária, se os bens inicialmente 

penhorados (art. 652) forem substituídos por outros, lavrar-se-á o respectivo termo. 

Parágrafo único. O juiz decidirá de plano quaisquer questões suscitadas. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.382, de 6/12/2006, publicada no DOU de 7/12/2006, em 

vigor 45 dias após a publicação). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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